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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no artigo 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria junto ao iNSS, nos termos do artigo 31, §1º inciso ii, tendo op-
tado o pensionista por receber integralmente o benefício de aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767309
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 645 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE – ProcESSo Nº 2021/1060921.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I– Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, no valor 
de r$6.645,03 (seis mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e três 
centavos), em favor de Maria criSTiNa da coNcEiÇao fErrEi-
ra, na condição de companheira do ex-segurado Sidney Paraguassu 
da cunha Silva, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, nº 
3347974/1, falecido em 12/10/2021.
• II– A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compensan-
do-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme 
determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 049/97).
• III– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767148
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 423 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2020/44936.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei comple-
mentar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 
51/06, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$4.416,06 (quatro mil, quatrocentos e dezesseis reais e seis centavos), 
em favor de DANIEL DE SOUSA ARAUJO, na condição de filho menor do 
ex-segurado Thomas davi conceição araujo, pertencente ao quadro de servi-
dores ativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o 
cargo de auxiliar Judiciário, mat. nº 101915, falecido em 03/03/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo requerimento administrativo (21/01/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767053
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 069 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/616024.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i - incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PorTaria 
PS n° 0207, de 24/01/2022 a beneficiária MAYKELLY KARINNY SERRA 
BaNdEira, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos Pro-
cessos nº 2021/616024, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de Maria JoSE SErra E SErra filHa BaNdEira, 
na condição de cônjuge, no valor de r$544,47 (quinhentos e quarenta e 
quatro reais e quarenta  e sete centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, §1º, inciso i, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 

e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33% em favor de JoÃo MaYcoN SErra BaNdEira, na condição 
de filho menor de 21 anos, no valor de R$544,47 (quinhentos e quarenta 
e quatro reais e quarenta  e sete centavos ), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.3 – 33,33% em favor de MaYKEllY KariNNY SErra BaNdEira, na con-
dição de filha menor de 21 anos, no valor de R$544,47 (quinhentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta  e sete centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 
25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 30 caput e § 2º 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 1.633,42 (um mil, seiscentos e trinta e três reais 
e quarenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João 
Batista Maximo Bandeira, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública do Estado- SESPa, onde ocupava o cargo de 
agente de Saúde, mat. nº 89893/1, falecido em 07/01/2021.
II - A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 766983
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 810 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/850878.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PorTaria PS 
n° 0223, de 01/03/2017, o beneficiário RYAN CARVALHO QUARESMA, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2021/850878, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 05/08/2021:
i.1.a – 40% em favor de raNdE MoUra carValHo QUarESMa, na condi-
ção de cônjuge, no valor de r$9.697,47 (nove mil seiscentos e noventa e 
sete reais e quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 
36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.
i.1.b – 20% em favor de MarGarETH criSTiNa Garcia VEraS, na condi-
ção ex-esposa pensionada, no valor de r$4.848,73 (quatro mil oitocentos 
e quarenta e oito reais e setenta e três centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos art. 29, §2, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010.
I.1.c – 40% em favor de RYAN CARVALHO QUARESMA, na condição de filho 
menor, no valor de r$9.697,47 (nove mil seiscentos e noventa e sete reais 
e quarenta e sete centavos), com fundamento no que dispõe, os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 
36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$26.706,83 (vinte e seis mil setecentos e seis reais 
e oitenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Mario 
cezar Quaresma, pertencente ao quadro de ativos do centro de Perícias 
Científicas Renato Chaves, onde ocupou o cargo de Médico Legista, mat. nº 
5206537/1, falecido em 10/05/2020.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/03/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento 
administrativo (05/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767039


